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I - Relatório

O Projeto de Lei n" 2531 2021 foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços

Legislativos em l9lo4l2\2l. A iniciativa foi colocada em pauta em 12/0512021. Na mesmâ data, a

mesma foi encaminlada à Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora. Posteriomente, foi Íemetida âo

\úcleo Econômico, bem como a esla Comissào.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei rf 2531 2021, de autoria do Deputado

Gimenez, confonne detalhamento abaixo,

Eis ajustificativa do autor:

"Diânte dâ crise eronômiti causada pclx pindemi:i do Corolrâ\'irus, é

D{essáriâ â âplovâção de ormâs espccificâs com eíeito§ crctpcionnis, dc
forlna â dotar o Estado de recursos lesris, de fonna ráp â e eficaz, prrn
âtêrder às ncccssidâdes rrgentcs dâ populâção tendo cm ristn â redução das

erpectâtivâs dc rendâ ê pârn diminuir os impâcto§ dâ pând€n â no bolso do

cidadáo, ê êrn êspeciâl os D.tis Iulnerávcis. O \n.lls e§tá §c c§palhnndo de fonn{
nritu nípidâ e se fâz ne(ssril.iâ u,lra Ícspoír ágil pârr I poPuln§âo dc )lanr
Crosso qur esperâ dc seüs golerDâDtcs lnêdklns cfic!7t§ pârli dini'ruir os
jmparlos câüsâdos nâ cconolrii e nâ socitdâde. O Covernador UâuÍo Àrendes,

nruito âlinhldo coln â socicdade e I dura rcrlidâdê enlrcntada neíc âno dc

2021, já isenlou recêntemcrlt o IP\rÀ dc ttítulos de âlgutrs sttores, âjudando
âssim tro impxc(o nnâDceno tnusâdo ptlà pândcnia. llnlendcmos que unra

isen(no, ânnlisada r t,tlculâda ptlx SEFÀZ-lrI sobre o ICNIS do gás de

cozi hÀ aos mnis nêcessitados, de nrânciÍr tenrporáÍiâ. cnqurnto durarcn os

etêilos causâdos pelà pâDdemia de Covid-1r), trârá uDr.tlento â quen nriis está

soírcDdo, conr o desemprego, com â lrltx de rcDdr' Pârn podtr üsar à difcrençn

de prcço do eás dc cozinhn em comPrâr alinrento pârâ §uas lx riliâs. Em f.tce

dos xrgunrentos suprâmencionados e por tDtender quc { nredidâ §c relêrâ justa

ê oportuná, apresento o prcsênte projt(o, coDtâDdo dêsde já' coN o âpoio dos

Dobrcs pnrês pârn su! âpro\'âçâo"

ALMT
Parecer n' 72l 2021/ CFAEO

Referente âo Projeto de Lei n'253/ 2021 quc "^utoriza o Poder
Executivo â isentar dâ alíquota dc ICMS sobre o Gás LiqueÍeito
de Petróleo (GLP) residencial, para auxiliâr as familias em
situaçâo de mâior vulncrabilidâde social do cstado de Mâto
Grosso".

Autor: Deputado Gimenez
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A propositura ó cornposta por 4 (quatlo) altigos, confonne rlescrilos abai\u-

Aft. lo Fioa o Podcr Executivo autorizado, a iscntar da alíquotâ de ICMS sobre o Gás

Liquefeito de Petróleo (GLP) residencial, para auxiliar as famíljas cm situação dc maior
vulnerabilidade social do estado de Mato Glosso, enqual]to pi]rdurar a situação de emergência c

estado de calamidade pública, decoirente dâ Pandemia de COVID-19.

Parágrafo único - A isenção ou suspelsão a que sc rcfcrc o caput deste alligo dar-sc-á junto
às distribuidoras de gás que atuam no Estado dc Mato Grosso, obscrvado o procedimento
excepcional previsto em lei.

Art. 2'Decreto do Poder executivo poderá definir os limites, a fonna e as condições para

iscnção ou suspensão das tariÍàs pala auxílio das lamilias beneficiâias do bolsa familia, inscritas
ern u.r,hslrtr únictr. uu crn L,ulros prugrJmCs sncril's,

Art. 3o As despesas decorentes da exccução desta lei corerão por conta dâs disposições

orçamentárias púp as.

Aú. 4" Estâ 1ei enlrará em vigor na data do sua publicação e vigorará elquanto perdurar a

cmcrgôncia c calamidade pública decorente da pandemia de Covid-19.

No âmbito destâ Comissào, esgotado o prazo regirnental, não Íoram apresentadas elnendas

ou substitutivo. Após, os àulos loram encaminhados a esta Cornissão pam a emissão de parecer

quanto ao méritu.

É o relató o.

II Ànálise

Cabe a esta Comissão, de acordo com o 4ft.369, inciso ll, alineas "a" e "e" do Rcgjmento

hltemo, dar pârecer a todos os projetos quanto aos aspectos orçamcntários e financciros em todas as

proposições que coubcr e, em especial, nas que tratam da lcgislação orçamcntária, colnprccndendo
o plano plurianual, a 1ci de diretr-izes orçamcntária, a lei oíçaÍnentária anual, os créditos adicionais e

suas altcÍaçõcs, bem como controlar a anecadação, repallição dos tributos c contdbuiçôes.

Nos tcrmos do caput, aÍt. 198, inciso II, "b" do ReSimerlto Inte lo, a distribuição dc

mató as às Comissõcs scrá lêita por despacho clo Prcsidente, obscrvadas as scguintes nonras: (" )

ll) b) à Comissão de Fiscalização c Acompalharncnto da Exccução Orçamentária, quanclo envolver

aspectos financeiros e orçamcntário, para cxame da compatibilidadc c adequação orçamentária'

Nesse contexto, a compatibilidade ocoÍÍc qua[do a despcsa é compativc] com o plano

plurianual e a Lei de diretrizcs oiÇamentárias, a dcspesa quc se confonne com as diretnzcs,
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objetivos, prioridadcs c mctas prcvisÍos ncsscs insirumcntos e não inÍiiüja qualquer de suas

disposições.

Considera-sc adcquada com a lei orçamcntária anual, a despesa objeto de dolaÇão

cspccilica c suficicntc, ou quc cstcja abrangida por cródito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no progra[ra de traba]ho, nio scjarn
ultmpassados os limites estabelecidos paia o exercícjo (art. 16 §1", l, Lei CornplerncntaÍ n' 101, de

04 de maio de 2000/ Lei de Responsabilidade Fiscal).

No tocante à trarnilação cle inici.rtivas análogas. a Sccretadc de SeÍviços Lcgislativos
(SSL) desta Casa Legislativa encontrou O Projcto do Lei n" 2921 2021, dc aubda do Deputado
Wilson Santos com a seguinte ementa: "Autoriza o Podq Exccutivo a disponibllizar valc gás - GLI'
(Gás liqueÍeito de petr(rleo) pala às lamilias em situaÇão de maior vulncrabilidadc sooial no âmbito

do Estado dr: Mato Grosso, cm Íàce da pandemia de COVID-19".

Entretanto, embora os dois Projetos de l-cis tratem de auxilio a pcssoas coln elevada

rulnerabilidade social (pessoas corn baixa rcnda), há urna dilàr'ença nlaroante: â iniciativa ctrt tcla
prctcndc isentar de ICMS, a conpra de Cás dc cozinha lesidencial por pessoas de baixa rcnda
(bcncticio fiscal), enquanlo que na iniciativa do Dcputaclo Wilson Santos, busca-se disponibilizar
vale-gás GLP (Cás liqucfcito dc pctróleo) pala às fam11las cm situaÇão de maior vulnerabilidadc
social, ou seja, pcssoas também de baixa renda, Inas ncste câso trata-sc de conceder um auxílio
linanceirc emergencial, cmbora arnbos sejam motivados pelos cfcjtos socioeconômicos da

pandernia do COVID-19/ novo coronavírus.

Dessa Íôrma. consubstallcia-sc a viabilidade dc cxarar pareco ao Projeto de Lei cm tcla,

notadamente quanto à adcquaÇão e oolrpatibilidadc orçamenlária c financeira e altcmativameite a

análise quânto ao mérito, cujos aspectos remetem à oporluniclade, conveniência c lclcvância social.

Conlomc rclatório inicial, o aütor visa autorizar o Podcr Bxecutivo a conceder isenção do

Imposto sobre Operaçôes Relativas à Clrculação de Mctcadorias e sobrc Prestações dc Scrviços de

Transportc IntcrestaduâI, lntennunicipal e de Comunicação (ICMS), nas aquisições de Gâs

Liqueleito dc Petróleo (GLP) residcncial a fàrnllias dc baixa rel1cla, eln viúude da pandcrnia causada

pelo COVID- 19/ novr) corona\,íus.

Segundo o aulor! como decorr'ência da pandemia causada pclo (IÔVID-19/ novo

corooavinrs, tem ocorido impactos sociocconômicos na sociedade mâto-grossensc, notadamentc, o

aumento do desemprcgo e consequcntcmente, a escassez de renda dos cidadãos, notadamcnte, os

i egrantcs da classe Inais rruhrerável (baixa rcnda).

Dessa Íbrrna, o Dcputaclo Gimcncz argumenta que cabc ao Estado mitiSar os eleitos

socioeconôtnicos causados pela rel'erida pandemia, através de medidas quc que ürnerrizcllr L, tsllonle

sofrimelto social, bern como quc sejaln rápidas e eficientcs.

O autor citâ na sua justiÍicativa, a criaçio rcccnte da I-ci n" I1 334, de 16 dc abril dc 2021

quc "concede remissão do IPVA ao excrcicio dc 2021, llas hipótescs que especifica, em caráter
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cxccpcional, c dá outras providôncias". Tal nor'rra conccde, excepcionalmente, o perclão dc dóbitos
tributário relereites ao IPVA re1àrente ao exercicio fiscal de 2021. notâdanente os dóbitos
ttibutários de detenninados segrnenk)s econ(lnicos, notadamentc: os setores de ser'viços e c1e

Turismo, tais como: Hoiéis, Barcs, lanchonctes), os quais incluem: trans|orto cscolar, Íictarnento
turístiqo, ônibus, microônibus, mdocicletas, culas potências podcm variar ató 300 oilin<lradas.

Mediante relatório inicial, a propositura cm corncnto é lànnada por 4 (quano) aftigos. o
aÍ. l" pretende autorizar o Poder Executivo a isentar da aliquota dc ICMS soble o Cás Liquciiito
de Petróleo (GLP) residencial, para auxiliar as fàmilias cm situação de maior vulncrabilidadc social
do estado de Mato Grosso, enquanto perdular a situaçào dc emergêücia e estado dc calamidâde
pública, decorrente da Pandemia de COVID-19.

A iscnção ou suspcnsão a que se reÍêre o câpú deste afiigo dar-se-á junto às dishibuidoras
de gás que aiuam no Estado de Mato Grosso, observado o pÍocedimento excepcional prcvisto em

lci. (parágraÍb único).

Por sua vez, o art. 2u estabelece que caberá ao Podcr Executivo, através dc Dccrcto, deÍinir
limites, a fonna c as condições para isenção oLl suspcnsão das tarilas para auxílio das fàmilias
beneficiárias do bolsa família, inscritas cm cadrslro único, ou crn t)utros progralllcs soci,lls.

Nos tcnnos do ar1. 3", 'As despesas decorcntcs da execução dcsta lci correrão por conta

das disposições orçamcntárias próprias".

O art.4o contém cláusula de vigôr'rcia, cuja dutação será limitada, ou scia. enqulnto
pcÍdular o estado de emergência ou calalridadc pública decorrcntcs da pandemia provocada pelo

COVID- l9/ novo coronavírus.

Prcliminannenie, algumas considcrações relevantes sobrc isençôes, lcnúncia de receitas c

bencficios tributários e dados estatísticos acerca do ICMS cstadual, bem como o preço do botijão dc

gás dc cozinha.

Vale ressaltar o cntcndimento do iiustrc tributâr'ista lvcs Gandra Ma ins sobre aspectos

constitucionais lelativos à isc11ção fiscal:

"O vocábulo is.nção, qr'ê deriva do latinl €rilnirc, a'c'nprêgâdo no scDtido dê

exinir-se do sujeiir pàssivo da coDstituiçâo do cródito tribrtírio! no§ têrÍros do

Código Tributário Nâcional, visto qüê, conD elcmento excludcDte, impede scja

o lânçaNcnto nlâterializâdo. Nesse câso, pois, a Âtividâde virculâdà do

lançxmenlo é obstâda leg.rlflênte, não se toncretizrtrdo".
Cumprc, r§sinl, esse prcccito o conrando que emcrgc do terto con§titrciolrâ1,
quc rcscrvâ à lei complcmentâÍ, quc âgorà o faz, â tnrefâ de regular a

concessno oü revogâção de isençôcs, neíês termos: "Câbe à lci complenrentari
(,..) regulâr corno! Nêdinnte delibcrnção dos Eslâdos c do Dist|ito !'cdtrnl,
isênções, iDcenlivos € bencficios fiscâis serio corlccdidos e revogados". (lves

Gandr. MaiúN e CaÍlos do Nascrmento. Comenrários à Lei de Rcsponsabilidadc

IiscâI. Ed. Samiva, 2011).
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O ICMS é ut,t,t tributo cuja caracteristica marcante é fiscal, ou scja, tcrn finalidadc principal
de anecadar receitas parâ o tsstado de Mato Grosso. Entretanto, o ICMS pode ser utilizado como
fàtur chave na adoção dc politica com função cxtratiscal, ou sejd, ensejando a 1ü1ção social do
imposfu, por exemplo: a oonocssão dc rcmissão e isenção tributá1ia a detennlnados grupos ou
classes eoonôrnioas e sociais.

De acordo com dados do Sistcrna lntegrado de P1ânejamento, Contabilidadc c F'inanças de
Mato Closso (FIPLAN/ M'I), o ICMS fbi aquele quc obtcvc e maior paúicipação no bolo da

arrecadaÇào tributária ao final do exelcicio financciro dc 2020 com R$ 12,82 bilhõcs ou (82%),

seguido pclas rcccitas do Imposto dc Rcnda Rctido na fonte (lRRf) com R$ 1,73 bilhão (l1%) e

(iPVA) oom R$ 799 milhõcs (5%).

O Deputado Girnenez ressaltou uma alta histórica no preço do gás de cozinha, ocorido
em 2020, cujo botijão de 13 Kg 1êchou o ano custando aproximadamente R$ 100,00 (Ccm Rcais)

em Mato Grosso, urn dos mais caros do Blasil. Segundo a Agência Nacit»ral de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (ANI'). O preço médio está cotado a RS 97.50 (Noventa e Sete Rcais c
Cinquenta Centavos), o rninirno R$ 85 (Oitentâ e Cinco Rcais) c, o tnáximo, R$ 105,00 (Ccnto c

Cinco l{eâis). Mâs no interior pode chegar a R$ 120,00 (Ccnto e Vinte Reais).

Segundo â I'etrobrás S/A, em 2007, o preÇo ao consurnidol do botijão dc ll quilos chegou

a representar 8,7% do salário minimo. Dcsdc então, tem oscilado cntrc 6 e 8%. Em 2019,

correspondeu a 6,9010 do salário ninirno e 2020 a 6,8'%. O GLP vendido nas RcÍinarias da Petrobrás

rcprcscnta mcnos da rnetade clo preço do botijão de 13 Kg cobtado ao consumidol. No ano passado,

fbi, or rrédia.39%. O restante cor-responde a impostos cstaduais e federais, custo c rcrnunerâção de

distribuidoras e rcvendedores.

No tocante ao aspecto orÇamentário c financeiro, a execuÇão da pretensa Lei causará ônus

ao erário, através da concessão de iscnçào dc ICMS na compra do gás de cozinha a pcssoas

consideradas vuheráveis ecoúorllicamcntc (baixa renda), contbnnc cstabelecido etn Rcgulamento
ou Dccrelo.r.er ernrltdo fclo Podcr I \(. Jll\',.

Entlctanto, o auk)r não demonslrou nos autos, qual seria o montante de receitas tributárias
que serialn renunciadas pclo Estado de Mato Crosso.

Consoante a Lei ComplerncntaÍ n" 101, de 0'l dc maio de 2000 (Lci de Responsabllldadc

Fiscal) em seu aft. 14, § 1", â rcnúncia d€ Íeceitâs "cotnpleeide anistia, remissâo, subsiclio, crédjto

presumido, conccssão de isençâo em carátcr não geral. altcrâção de aliquota ou modificação de

basc dc cálculo que impliquc rcdução discriminada dc tdbutos ou contribuições, e outros benelícios

que corespondcnr a tratamento dilàrenciado".

Nesse aspecto, a conccssão de r'enúncia Íiscal requcr o cumpimcnb clas exigôncias

contidâs no art. 14, incisos I e II, da l-ci dc Respoúsabilidade i-iscal (LRF), col1fbnnc transcrita a

seguir.
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"Atí. 14./l Loncessno ou unqlíítção le itretúito ou heneÍicio ílê aturcza
tribu ítiu tlu ttud ncurra Íerú da le rcLeit lewfti estut konryu híth le
estittutit\t tlo it pacto otçantntitio-linalrei no exercído e que tuw htitiut
stt rigê cio e os lois !e$iúes, de let ao tlist osto t1n lei lc dirctrízes
orçuru!,útí,íus e pelo Drctrus u tu í1/] legtiúcs co,ktiçôcs:

I - denn slruçtío peb fopo,rc te le que a Mtú,kiafui o'tlilerutu M esti, ititu
le teLeiía la lei orya»rcr tÍ,íu, ha.fo tú tto ít . 12, e le que,lão aJetuú as útta!
le rcsuliuhslístti! pÍeristus no (nexo ptÍtptio tlu lei la dietizes t,çtt entíitits;

lt - eúar uu,,qarhnh le neílitlus íle unqa,$açiio, o r olo nrc ciotlttílo
,to cíeul, po eio do au,,rcrtu le Íeleitu, ?tow,tic,te du elavqão tu nliquotts,
n\ryliqato íla hase de «ilcuh, n tjo tçito ou criuçtío de tÍih to ot co iibuiçio",

DestàÍe, tal iniciâti\,â vem contràriar o a . 1", da Lci Complenentar n'24/ 75, o qual

proibe a concessão de isençào de ICMS scm a dc\,ida aprovação no Consclho Nacional de l'olitica
fazcndária (CONFAZ), tbmado pclos Sccrctários Estaduais de Fazcnda e do Disttito Federal,

sendo que tal medida busca cvjtar a chanada gucrra Íiscal entre os entcs subnaciolluis.

Na coitramão da propositura do autor, o art. 12 da Lei Complcmcntar Estadual no 614, de

05 de fevereiro de 2019 que "Estabelece Dor-mas do finanças públicas, no âmbito do Estado de Mato
Grosso. voltadas para a responsabilidade na gostão tiscal e dá outras providôncias", cu.jo dispositivo
projbe a concessão de ise11ção liscal, caso nào haja o cumprimcnto de alguns requisitos,
noladamente, o cálculo da cstiDativa do impacto orçalnentário-financeiro no exetcicio cm quc deva

iniciar sua vigôncia c nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretlizcs otçamentárias,
dcntrc outras:

"Art. 12 A con(essão ou ampliàção dê incentivo t'u benetick de nâturezâ
tributária da qual d€corrâ renúnciâ de rêceilâ dêvêr'á estar acompatrhâdâ de

€stimâtivâ do impacto orçànentário-íinânceiro no exercítio en que dcYa iniciar
sua vigênciâ c Dos dois seguintes, âtcnder âo disposto rÀ lci dc dirttrizês
orçanr€ntáriâs e a pelr) mcnos umâ dâs scguitrtcs colrdiçôes:

I - denronstração pclo proponente de que â renúncin foi con§iderâdâ nâ

rÍimn(ivi d€ receitâ dâ lri orçn eliária, na formâ do ârt. 10, c dc que trío
{fetârá âs melâs de rcsultâdos fiscâis previstâs no ânexo próprio dâ lci de

diÍ.(Íiz.s orçânr.Dt:irinsj

II - estar acompaDhâdà dê rêdidas dc coDrpensàçÀo, no pcriodo 
'nentio 

âdo no

cílrrr, por mcio do numento dc receita, proveDicntc da tltvâçío de âliquotas,
ampliação da basê dê cálculo, maioraçiio ou cÍiaçào de lributo ou corfribuiçâo.

§ 1'A rcnún.i{ comprêende anistir, rênrissão, §ubsidio, trédito prcsu'n o,

conccssÍo dc isencão cn caráler não ,aerà1, âlterâção dt àlíquotâ ou

modifitn(ão de bâse de cÍlculo que itDplique redução discrimiüâdâ dc tributos
ou contlibuiçôes, c otrtros benclícios que corr0§pondrrm à tratrmento
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§ 2" Sc o âto dc conccssão ou anpliâçâo do incentivo ou benefício dc quc trÂta o

cÀput deste :utigo dêcorrer da cordição contidà no ircisú II, ú bereficio só

entr:uá em vigol quârdo implementâdâs âs 
'ntdidâs 

rtferidâs no mencionâdo
i,rciso.

§ J" O disposto neÍe ârtigo não se âplicâ ao caDcelamento de débito tujo
montânt€ sejn irferior ao dos respcctilos custos dê cobrânçâ âdü nisn ativâ ou
judicià1".

Ademais, tal propositura vem alrontal o art. 79 da Lei n' 10.986, de 05 dc novcrnbro de
2019 quc 'Dispõc sobrc as dirctrizcs para elaboração da Lei Orçarncntária de 2020" (LDO/ 2020),
cujo dispositivo proíbe qualquer alteração nâ legislação tributália, notadamente a isençào tributliria
quc nào oumpra as condiçõcs e requisitos estabelecidos no rcfcrido aÍigo, seúão \ Ecrnos:

('Art. 79 A coütessão de sübsídios, iscnçilês, nnistiâs, rêmissôcs, rcduçãô dê bnse

dc cálculo t cródilo presümido de qualquer tribulo deve ser efetuadâ por lei
êspêcificâ, 

'ros 
têrnros do § 6" do ârl. 150 dn Corstituiçào Fcdcral, ohservàdns

xÍxlâ âs erigê ciâs do art. 14 da l,.i Complenrentar Fedcral n" r0r, dê 0'l dê

mâio de 2000, benr conro as vedâções do .tr( 57 do Ato das Di§posiçôes

Corstitucionâis t'ransitórins dâ Constituiçào Est,tduâl ê os linites do art 13 da
Lêi Complementar n" ór4, dê 05 de fevcrciro dê 2019, sem prcjuizo da
observância do prcvisto Dâ nlilr€â .g!! do iDci§o XII do § 2" do ârt. 155 dx
Constituição lcder.rl".

Em fàce ao exposto, a propositura, ora analisâda, vàn afrontar dispositivos da lcgislação
fiscal, notadamcnte o âft. 14 da Lei Cornplcmcntar n' 101, dc 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidadc Fiscal), o aft.79 da Lei IÍ' 10.986, de 05 cle novorbro cle 2019 que 'Dispõc sobre

as dirctrjzcs para elaboração da Lei Orçancntária de 2020' (LDO/ 2020), o art 1" da Lei
Complcmeniar nn 24l 75, bem como o aÍt. 12, incisos I e II, §§ 1"ao 3" da Lci n' 614/ 2019 (l-ei dc

Responsabilidade Fiscal do Estado de Mâto Crosso).

Por det-radeiro, em que pcsc a rclevância social, csta I{elatoria rccornenda que tal iniciativa
não prospere, pois nào restaram dcmonstrados, a adcquação e compatjbilidade orçamclltária e

financcira.

E o parecet.

oEc
Av. André Antônio Maggi, Lote 06, s/n, Setor A - CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá MT
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IV - F'icha de Votação

Assembleia Legislativa Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução

Orçamentária CFAEO/ALMT

III -Voto do RelàtoÍ e da Comissâo

Pclas razõcs cxpostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projcto dc I-ci n'253/
2021, do autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Proieto d€ Lei n" 25312021 - PareceÍ ld'7212021
/4,4'.',/.

Reuniào da Comissào "^ 2Q! , (2[" t

Prcsidcntc (a):

Rclator (a): 'Á*

Voto Relator (a):

Pelas razões expostas, quanto ao méÍito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n' 253/ 2021, de

autoda do Deputado Dr. Gimenez.

Idertifi do (a) DPosição na Cornissão
Rclator (a)

orc
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